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Miami Freedom Tower celebra 

centenário com reinauguração

A Miami Freedom Tower, 
um dos maiores símbolos da 
imigração cubana nos Estados 
Unidos, completou 100 anos e 
reabriu na última terça-feira (16) 
com uma cerimônia de inaugu-
ração e corte de fita. O prédio é 
conhecido como a “Ellis Island 
do Sul”, pois, a partir de 1962, 
serviu como centro de recepção 
e apoio a cubanos que busca-
vam asilo político após a Revolu-
ção de 1959.

Autoridades e representan-

tes da comunidade destacaram 
a importância histórica do lo-
cal. “Tornou-se um símbolo do 
sonho americano, para um po-
vo que chegou aqui com muito 
pouco e conquistou tanto”, disse 
Rafael Pealavar durante o evento.

Agora, a torre abriga a ex-
posição “Libertad”, dedicada 
a preservar as memórias, his-
tórias e desafios vividos pelos 
imigrantes que passaram por 
suas portas.
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Miami Freedom Tower reabre com espaço cultural

Miami-Dade College

Estado se junta a dezenas de outros na mudança de legislação
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E
ntrou em vigor uma 
nova lei estadual que 
permite o porte aberto 

de armas na Flórida, autori-
zando que cidadãos exibam 
armas visíveis no cós da cal-
ça ou em suportes apropria-
dos em público. O estado se 
junta a dezenas de outros 
nos EUA que já adotaram a 
prática.

Especialistas em segu-
rança alertam para uma cur-
va de aprendizado. Wayne 
Black, ex-policial e instrutor 
de tiro, questiona se os por-
tadores terão treinamento 
adequado e se os coldres uti-

Nova lei autoriza porte aberto de 

armas em todo o estado da Flórida

Armas podem 

ser visíveis 

em público; 

especialistas 

preveem desafios 

de segurança

lizados garantirão seguran-
ça contra quedas ou roubos.

Autoridades policiais in-
formaram que não aplicarão 
mais a proibição do porte 
aberto, mas lembram que 

propriedades privadas e em-
presas podem restringir ar-
mas com placas de aviso e 
acionar a polícia caso a re-
gra não seja respeitada.

Black prevê aumento 

nas ocorrências policiais no 
início da lei, devido à confu-
são de cidadãos que podem 
acionar autoridades ao ver 
pessoas armadas em públi-
co. Fonte: Local 10


